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Audiência Pública ...

“É um instrumento de participação popular, garantido

pela Constituição Federal de 1988 e regulado por Leis

Federais, Constituições Estaduais e Leis Orgânicas

Municipais”.

“É uma das formas de participação e de controle popular

dos atos da Administração Pública.

“É uma questão de transparência e responsabilidade social.”
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Lei de Responsabilidade Fiscal – Objetivo:

Atender ao disposto nos artigos: 9º e 49, assim como os previstos no § 1º do art. 1º da LC 101/00

“A responsabilidade na gestão fiscal pressupõem ação planejada e transparente, em que se

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas...””

Art. 9º § 4º “Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará

avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na

comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas

estaduais e municipais”.

Art. 49. “As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo

o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração,

para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade”.
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Introdução:

Esta audiência tem por objetivo relatar de forma resumida alguns

aspectos considerados relevantes da execução orçamentária e

financeira de 2020.

Ao longo desta apresentação iremos procurar oferecer elementos

para melhor compreensão dos quadros e tabelas.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RELATORIO RESUMIDO DE 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Anexo I – Artigos 54 e 55 da LRF –

Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Obedecendo à legislação vigente e ao dever de prestar contas

aos cidadãos, apresentamos o Relatório de Avaliação das

Metas Fiscais referentes ao 1º Quadrimestre do exercício de

2020 e Relatório Resumido de Execução Orçamentária 1º e 2º

Bimestre, em cumprimento ao estabelecido no § 4º, Art. 9º da

Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101/2000, que determina ao

Poder Executivo demonstrar e avaliar o cumprimento das

metas fiscais do orçamento fiscal e de seguridade social ao

final de cada quadrimestre.
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1. RECEITA ORÇAMENTARIAS:

Segundo o Anexo 12 – Balanço Orçamentário, o total da previsão

atualizada, correspondentes ao somatório das receitas correntes e de

capital excluídas as deduções da receita, foi estimado na LOA para o

exercício financeiro de 2020 no montante de R$ 25.796.932,12.

Receitas no Período de Janeiro à Abril de 2020

 Receita Prevista - R$ 25.796.932,12

 Receita Arrecadada - R$ 7.093.697,22
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Receitas Previsão 2020
Jan à Fev de 2020 Jan à Abril de 2020

Arrecadada Arrecadada

Receitas 
Correntes

24.333.807,12 4.068.084,08 8.284.673,89

Tributária 713.944,84 149.223,34 319.697,40

Contribuições 110.775,00 0,00 0,00

Patrimonial 177.240,00 14.181,65 26.581,14

Transf. 
Correntes

23.160.951,28 3.904.679,09 7.938.395,35

Outras R. 
Correntes

155.387,50 0,00 0,00

Receitas de 
Capital

1.463.125,00 0,00 0,00

(-) Ded. Receita 3.306.633,75 624.348,11 1.190.976,67

Total Geral 22.490.298,37 3.443.735,97 7.093.697,22
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2. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Período de Janeiro à Abril de 2020

Receitas Arrecadadas R$ 8.284.673,89

Total de Despesas Empenhadas R$ 7.358.714,54

Total de Despesas Liquidadas R$ 5.449.429,32

Total de Despesas Pagas R$ 5.171.290,96
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Receitas Programada/2020
Realizada/2020

1º Quadrimestre

Receitas Arrecadadas 25.796.932,12 8.284.673,89

Total – as Deduções do Fundeb 7.093.167,33

Despesas Autorizada/2020 Realizada/2020

Despesas Correntes 20.949.223,37 7.085.490,53

Pessoal e Encargos Sociais 10.889.874,35 3.246.835,61

Outras Despesas Correntes 10.059.349,02 3.838.654,92

Despesas de Capital 1.291.075,00 273.224,01

Investimentos 1.140.075,00 173.224,01

Amortização da Dívida 151.000,00 100.000,00

Reserva de Contingência 250.000,00 0,00

Despesas Totais 22.490.298,37 7.358.714,54
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Despesas Programada/2019
Realizada até Abril 

2020

Câmara Municipal 999.967,49 79.247,16

Gabinete do Prefeito 1.872.444,88 527.192,51

Sec. Administração 999.000,00 568.830,80

Sec. Finanças 1.643.000,00 710.963,08

Sec. Educação 7.124.971,00 2.049.053,56

Sec. Saúde 4.178.750,00 1.905.924,49

Sec. Obras e Serviços Públicas 2.688.751,00 673.939,37

Sec. Agricultura 631.597,00 340.727,42

Sec. Ação Social 1.084.500,00 322.318,06

Sec. Meio Ambiente 571.317,00 79.238,33

Sec. Arrecadação 623.000,00 165.480,36

Sec. Governo 73.000,00 15.046,56

Total 22.490.298,37 7.437.961,17
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“Demonstrativo da Despesa com Pessoal”

LRF – artigos 19,20, 21, 22 e 23 da Lei 101/2000 estabelece definições, limites do 
Controle da Despesa Total com Pessoal.

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
percentuais:

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo - Limite Legal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal - LRF, Art. 55

Período: Maio de 2019 à Abril de 2020

Limite Máximo – Executivo (54%) R$ 15.387.224,66

Receita Corrente Líquida R$      25.645.374,44

Total da Despesa com Pessoal R$ 10.436.409,59

Despesa aplicada com Pessoal   - 40,70%
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“Aplicação de Despesas com Educação”

Aplicação mínima em Educação - Art. 212 CF - 25,00%
Aplicação mínima em Educação em Rondolândia - 25,00%

Período: Janeiro à Abril de 2020
Receitas Resultantes de Impostos e Transferências R$   6.194.307,84

Aplicação em Educação Municipal – 26,37% R$     1.633.255,65

Despesas  Aplicada com Educação

Despesas  Empenhadas - R$ 1.822.503,09

Despesas  Liquidadas - R$  1.822.503,09
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Demonstrativo de Arrecadação e Aplicação do FUNDEB

Período: Janeiro à Abril de 2020
Transferências do FUNDEB R$  691.627,28
Aplicação Magistério- 60,00% R$ 414.976,68 
Aplicação Ações de Manutenção- 40,00% R$ 276.650,60

Aplicação Fundeb
Despesas R$ 880.874,82
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“Aplicação de Despesas com Saúde”

Aplicação mínima em Saúde EC 29 – Art. 9º - 15,00%
Aplicação mínima em Saúde em Rondolandia - 15,00%

Período: Janeiro à Abril de 2020

Receitas Resultantes de Impostos e Transferências R$ 6.244.600,59

Aplicação em Saúde - Municipal – 30,31% R$  1.892.724,69

Despesas  Aplicada com Saúde

Despesas  Empenhadas - R$ 1.892.724,69

Despesas  Liquidadas - R$   1.532.838,82
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A LRF é um código de conduta para os
administradores públicos que passam a obedecer
normas e limites para administrar as finanças,
prestando contas de quanto e como gastam os
recursos da sociedade.



LDO 2021 – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias



 A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO tem 

como a principal finalidade orientar a 

elaboração dos orçamentos fiscais e da 

seguridade social e de investimento do Poder 

Público, incluindo os poderes Executivo, 

Legislativo, Judiciário e as empresas públicas e 

autarquias. Busca sintonizar a Lei Orçamentária 

Anual com as diretrizes, objetivos e metas da 

administração pública, estabelecidas no Plano 

Plurianual.
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Princípios da LRF
1. Prevenção de déficits excessivos e frequentes, equilíbrio entre aspirações da
sociedade e os recursos que esta coloca à disposição do governo;

2. Limitação da dívida pública a nível prudente, compatível com receita e
patrimônio público, propiciando margem de segurança para absorção dos efeitos de
eventos imprevistos;

3. Preservação do patrimônio público em nível adequado;

4. Adoção de política tributária previsível e estável;

5. Transparência na elaboração e divulgação dos documentos orçamentários e
contábeis, em linguagem simples e objetiva.
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